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Nova Venécia-ES, em 30 de setembro de 2022.

Ofício n° 219/2022 - CMNV-ES/GAP

A Sua Excelência o Senhor

André Willer Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

Senhor prefeito,

Atendendo o disposto no art. 113, inciso II, da Lei Orgânica Municipal; e

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência o autógrafo do projeto aprovado com emendas, por unanimidade, pelo Plenário
desta Casa na Sessão Extraordinária do dia 23 de setembro de 2022, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 50/2022: dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias
- LDO para o exercício de 2023, de iniciativa do Prefeito André Wiler Silva
Fagundes (PDT).

Atenciosamente,

VANDERL^I BASTOS GONÇALVES
Presidente

Vereador pelo Solidariedade

despacho"!
AoijâjJj ^
para:_Gja.
Data: oH /lo/

Presidente CMNV^ ES

DESPACHO DO DEL:

1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
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Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postai 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p 1\1
Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv.es.gov.br- cmnv@cmnv.es.gov.br

2022/09/29\2022/09/29\129\OFI-GAPZ19-2022encaminha.autografo.PL050-2022


